
SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E DO TURISMO
Rua Direita, nº 755 - Bairro Centro - CEP 33.010-000 - Santa Luzia - MG 

TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERENCIA

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de padaria, compreendendo a produção
e fornecimento de gêneros alimentícios destinados à solenidade oficial de celebração do aniversário do
Município de Santa Luzia, a ser realizada no dia 18 de março de 2026, conforme especificações,
quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Documento de Formalização de
Demanda nº 02/2026.

Discriminação Geral

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE Qtde.
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1 Contratação de serviços de padaria
para produção e fornecimento de
gêneros alimentícios, conforme
especificações técnicas
estabelecidas:

· Mini Pão de queijo assado
pesando no mínimo 30
gramas;

· Mini Sanduíches naturais (pão
de doce, queijo
minas/mussarela, cenoura,
patê de frango, alface)

· Salgados Frito 25 gramas
(coxinha e pastelzinho de
carne e milho)

· Bolo – simples,fatiado sabores
diversos, sem cobertura ou
recheio, nos sabores
variados (chocolate, fubá,
laranja e cenoura),
preparado com ingredientes
de qualidade, fresco (ate
24h), com textura macia.

· Café coado (torrado e moído
tradicional) sem açúcar
fornecido em garrafa
térmica apropriada
higienizada com tampa bico
e dosa, pronto pra servir

· Café com açúcar coado
(torrado e moído
tradicional) fornecido em
garrafa térmica apropriada
higienizada com tampa bico
e dosa, pronto pra servir

· Leite Integral Comum (Pronto
pra beber embalagem
Tetrapark 01 litro)

· Salada de Frutas 100 gramas
(mamão, uva, maça, laranja,
manga)

· Suco de frutas (pronto pra
beber embalagem 01 litro
Tetrapark)

· Refrigerante embalagem pet 2
litros (sabor guaraná e cola)

· Refrigerante Zero embalagem
pet 2 litros (sabor guaraná e
cola)
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1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de
setembro de 2021.

1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.4 A vigência da contratação se estenderá até a execução integral do objeto, compreendendo o fornecimento dos itens no
dia 18 de março.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação decorre da necessidade de fornecimento de alimentação para atendimento às autoridades locais, convidados
institucionais e servidores envolvidos na organização da celebração oficial do aniversário do Município, no dia 18 de
março de 2026.

Trata-se de ato oficial que exige observância de protocolo, hospitalidade institucional e organização compatível com a
relevância da data magna do Município.

O fornecimento de alimentação no próprio local do evento:

Garante a continuidade das atividades cerimoniais;

Evita deslocamentos externos;

Assegura padrão adequado de recepção institucional;

Contribui para a eficiência operacional do evento.

A contratação encontra respaldo no DFD nº 02/2026, devidamente aprovado pela autoridade competente.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A solução consiste na contratação de empresa especializada para:

Produção dos alimentos no mesmo dia ou com antecedência máxima de 24 horas;

Adequado acondicionamento térmico e sanitário;

Transporte até o local do evento;

Entrega pronta para consumo.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A empresa contratada deverá:
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Fornecer produtos frescos e em perfeitas condições de consumo;

Observar normas da vigilância sanitária;

Garantir acondicionamento adequado;

Entregar no horário previamente estabelecido;

Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos alimentos.

 

4.1 Da Limitação Geográfica – 50 KM

Considerando que o objeto consiste no fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis, com exigência de frescor e
consumo imediato, incluindo itens manipulados, fritos, assados e refrigerados;

Considerando que o transporte prolongado pode comprometer a qualidade sanitária, textura, sabor e segurança alimentar;

Considerando que a entrega ocorrerá no próprio dia do evento, sem margem para substituições;

Fica estabelecido que a empresa contratada deverá possuir sede ou unidade produtiva localizada em um raio máximo de
até 50 (cinquenta) quilômetros do Município de Santa Luzia/MG.

Tal exigência possui fundamentação técnica, visando garantir:

Segurança alimentar;

Qualidade do produto;

Eficiência logística;

Atendimento tempestivo.

A medida observa os princípios da razoabilidade, eficiência e vantajosidade, nos termos da Lei nº 14.133/2021, não
configurando restrição indevida à competitividade.

4.2 Da Exigência de CATÁLOGO e AMOSTRA

Para fins de verificação da conformidade dos serviços ofertados com as especificações estabelecidas neste Termo de
Referência, poderá ser exigida da empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar a apresentação de portfólio,
cardápio praticado, registros fotográficos ou outros documentos que comprovem a experiência no fornecimento de
serviços de coffee break ou alimentação para eventos similares.

A Administração poderá, ainda, solicitar atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado que comprove(m) a prestação de serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o
objeto da presente contratação.

A apresentação de amostra física dos alimentos não será exigida, considerando a natureza perecível do objeto, podendo,
entretanto, ser solicitadas informações complementares acerca dos processos de preparo, acondicionamento e transporte
dos alimentos, bem como das condições de higiene adotadas pela empresa fornecedora.

A não apresentação da documentação solicitada poderá ensejar a desclassificação da proposta, nos termos da legislação
vigente.
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4.3 Subcontratação

Não será admitida subcontratação  do objeto.

4.4 Garantia

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 , pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Data:

18 de março de 2026

Horário:

Entrega com antecedência mínima de 40 minutos do início da solenidade. A combinar com a Secretaria Demandante.

Os produtos deverão ser entregues:

· Prontos para consumo

· Acondicionados adequadamente

· Em recipientes térmicos quando necessário

Local padrão de entrega

Teatro Municipal Antônio Roberto de Almeida – Rua Direita, 367 – Centro Histórico

Santa Luzia – MG

Os alimentos deverão ser entregues devidamente acondicionados, prontos para consumo, sendo de responsabilidade da

contratada a logística, transporte, integridade e reposição dos itens durante o período de realização das atividades.

O descumprimento dos locais ou horários estabelecidos poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas cabíveis.

 

6. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, respondendo cada parte pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

As comunicações entre a Administração e a contratada deverão ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de meio eletrônico para esse fim.

A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Secretaria Municipal da Cultura e
do Turismo, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

Compete ao fiscal do contrato:
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Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, verificando o cumprimento das especificações técnicas e prazos
estabelecidos neste Termo de Referência;

Registrar, em documento próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual;

Notificar a contratada para correção de eventuais irregularidades verificadas na execução do objeto, estabelecendo prazo
para saneamento;

Comunicar à autoridade competente situações que ultrapassem sua competência.

O recebimento definitivo dos materiais será realizado pelo fiscal do contrato, observado o disposto neste Termo de
Referência.

Em caso de impedimento, paralisação ou atraso na execução do objeto por fato imputável à contratada, poderão ser
aplicadas as sanções previstas na legislação vigente e no instrumento contratual, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

Ao final da execução contratual, o gestor do contrato deverá elaborar relatório final atestando o cumprimento do objeto
contratado, para fins de encerramento do processo administrativo.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Considerando a natureza do objeto, o prazo exíguo para utilização dos materiais e a entrega em remessa única, não haverá
recebimento provisório, sendo adotado recebimento definitivo direto.

O recebimento definitivo ocorrerá no ato da entrega, após a verificação da conformidade dos materiais com as
especificações técnicas, quantitativos, padrões de qualidade, acabamento, personalização e prazos estabelecidos neste
Termo de Referência e na proposta apresentada.

Os materiais que estiverem em desacordo com as especificações poderão ser rejeitados no todo ou em parte, devendo a
contratada promover a substituição imediata, às suas expensas, no prazo a ser fixado pela Administração, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis.

O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela qualidade, adequação e conformidade dos
materiais fornecidos.

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo para fins de liquidação da despesa,
observado o disposto na legislação municipal vigente e na Lei nº 14.133, de 2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
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até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus para a Administração.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da liquidação da despesa, após o

recebimento definitivo do objeto.

O pagamento será realizado em parcela única, por meio de ordem bancária, para crédito em conta corrente indicada pela
contratada, observadas as retenções tributárias previstas na legislação aplicável.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.

 

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, tendo
em vista que o valor estimado da contratação é inferior ao limite legal.

O critério de julgamento será o menor preço global, observadas as especificações técnicas.

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Valor total estimado da contratação:

R$ 3.763,76 (três mil setecentos e sessenta e três reais e setenta e seis centavos)

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral do Município.

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Dotação Orçamentária:
 

13.392.2034.2087- festas cívicas
 
Código Natureza 3.3.90.30.00.00
Elemento de Despesa Material de Consumo
Fonte 1500
Ficha 1928

 

 

 

Servidora responsável pela elaboração da TR

Yasmin Christine Souza Narciso
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Documento assinado eletronicamente por Yasmin Christine Souza Narciso , Coordenadora, em
26/02/2026, às 16:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Regilene de Carvalho Rodrigues , Secretária, em
26/02/2026, às 16:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.santaluzia.mg.gov.br/autenticidadesei informando o código verificador 0312368 e o código
CRC 05FF1F8F.
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